
CONTRATO DE CONVIVÊNCIA SOCIAL

1. Direitos do estudante
a) conhecer o presente Regimento, solicitando, sempre que necessário, informações sobre o mesmo;
b) ser respeitado em sua individualidade;
c) ser ouvido em suas queixas e reclamações;a

d) ser informado, no início das atividades escolares, a respeito do sistema da avaliação adotado pela 
Escola; solicitar ajuda, orientação e esclarecimento nas dificuldades encontradas na aprendizagem;
e) justificar faltas dentro dos prazos estabelecidos no Projeto Político Pedagógico da Escola;
f) prestar provas no momento previsto ou fora dele, observando as normas do Projeto Pedagógico;
g) ter acesso à informação, à cultura, ao lazer e aos esportes, que respeitem sua condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento;
h) receber atendimento adequado por parte dos serviços assistenciais, quando carentes de recursos;
i) ter respeitada sua dignidade, salvo de qualquer tratamento desumano, violento ou constrangedor.

2. Deveres do estudante:
a) respeitar e cumprir as normas de convivência da Escola;
b) comparecer assíduo e pontualmente a todas as atividades escolares;
c) zelar pela conservação do prédio, mobiliário e equipamentos;
d) ter adequado comportamento social, contribuindo para um ambiente sadio;
e) tratar com cordialidade e respeito equipe diretiva, professores, funcionários, colegas, autoridades e 
comunidade em geral;
f) transmitir aos pais ou responsáveis as comunicações da Escola;
g) responsabilizar-se pelos danos causados individualmente ou em grupo;
h) comparecer às atividades escolares, trajando uniforme e portando o material solicitado;
i) cumprir os demais preceitos do Regimento Padrão das Escolas da Rede Municipal de Ensino de 
Campo Bom e Projeto Político Pedagógico da Escola no que lhe couber.

3. Faltas disciplinares
Considera-se falta disciplinar:
a) causar danos ao prédio, mobiliário, equipamentos da escola;
b) ocupar-se durante as aulas com atividades que interferem no processo de ensino aprendizagem 
do grupo;
c) ausentar-se da escola durante as atividades curriculares, sem a licença do Diretor ou de seu 
representante legal;
d) rasurar documentos referentes a sua vida escolar;
e) usar sem a devida autorização o nome da escola para qualquer tipo de propaganda, campanha 
ou promoção;
f) praticar jogos de azar, ingerir, distribuir ou portar tóxicos ou bebidas alcoólicas e fumar no 
recinto da escola;
g) utilizar o telefone celular durante o horário das aulas e demais atividades pedagógicas, salvo 
com a autorização do professor;
h) praticar atos de violência que perturbem o ambiente escolar e que provoquem danos físicos ou 
morais a outrem;
i) portar objetos que representem perigo para a saúde, segurança e integridade física e moral sua e 
de outrem; 
j) praticar atos obscenos para Direção, Vice-Direção, Coordenação Pedagógica, Professores, 
Funcionários, Pais, Alunos e comunidade em geral;

4. Compromisso dos responsáveis
a) participar da vida escolar do seu filho, acompanhando o seu rendimento, bem como organizar 
um horário de estudo em casa;
b) comparecer à escola sempre que solicitado;
c) ser responsável pela frequência dos seus filhos nas atividades escolares e extracurriculares, 
bem como pelos horários de entrada e saída dos mesmos;
d) ler com atenção (bilhetes, recados) e dar retorno quando solicitado.

5. Penalidades
A inobservância dos deveres e a incidência de faltas disciplinares de natureza grave poderão sujeitar o 
aluno às penalidades a serem aplicadas pelo diretor da escola ou pelo membro do corpo administrativo 
por ele designado, após apuradas as responsabilidades e garantindo a ele o direito de defesa.

Pela inobservância de seus deveres, os integrantes do corpo discente são passíveis das seguintes medidas:
a) repreensão verbal com orientação ao aluno;
b) repreensão por escrito, em formulário próprio, com orientação ao aluno, comunicação e orientação aos pais;
c) advertência por escrito, em formulário próprio, com notificação aos pais ou responsáveis;
d) suspensão de, no máximo, 3 (três) dias, sendo que:

∙ deverá haver investigação e comprovação da ocorrência;
∙ apuração das responsabilidades;
∙ orientação e conscientização;
∙ elaboração de termo constando todos os fatos apurados e com assinatura de todos envolvidos,  

 inclusive de testemunhas, se houver;

Nos casos em que a aplicação das medidas disciplinares foram esgotadas sem sucesso, a Direção, com 
o aval da Secretaria de Educação e Cultura, determina:
a) transferência compulsória de turma e/ou turno;
b) transferência compulsória para outra escola pública;
c) encaminhamento ao Conselho Tutelar.

O estudante não poderá deixar de participar de atividades e projetos pedagógicos dentro e fora da 
escola como forma de punição, ressalvo casos extremos.
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IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE

1. Dados pessoais e familiares
Nome completo:         
Cert. de nascimento:    Data de nascimento:   Naturalidade:   
Nº cartão SUS:     RG:    CPF:    
Nome do pai ou responsável:       Tel.:   
Local de trabalho:        Tel.:   
Nome da mãe ou responsável:       Tel.:   
Local de trabalho:        Tel.:   
Irmãos:          
Em caso de emergência chamar:         
           

2. Pessoas autorizadas a buscar o aluno na escola
Nome completo:        Tel.:   
Nome completo:        Tel.:   
Nome completo:        Tel.:   

IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA

Alterações deverão ser imediatamente informadas para correções na secretaria da escola.



CONTRATO DE CONVIVÊNCIA SOCIAL

1. Direitos do estudante
a) conhecer o presente Regimento, solicitando, sempre que necessário, informações sobre o mesmo;
b) ser respeitado em sua individualidade;
c) ser ouvido em suas queixas e reclamações;a

d) ser informado, no início das atividades escolares, a respeito do sistema da avaliação adotado pela 
Escola; solicitar ajuda, orientação e esclarecimento nas dificuldades encontradas na aprendizagem;
e) justificar faltas dentro dos prazos estabelecidos no Projeto Político Pedagógico da Escola;
f) prestar provas no momento previsto ou fora dele, observando as normas do Projeto Pedagógico;
g) ter acesso à informação, à cultura, ao lazer e aos esportes, que respeitem sua condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento;
h) receber atendimento adequado por parte dos serviços assistenciais, quando carentes de recursos;
i) ter respeitada sua dignidade, salvo de qualquer tratamento desumano, violento ou constrangedor.

2. Deveres do estudante:
a) respeitar e cumprir as normas de convivência da Escola;
b) comparecer assíduo e pontualmente a todas as atividades escolares;
c) zelar pela conservação do prédio, mobiliário e equipamentos;
d) ter adequado comportamento social, contribuindo para um ambiente sadio;
e) tratar com cordialidade e respeito equipe diretiva, professores, funcionários, colegas, autoridades e 
comunidade em geral;
f) transmitir aos pais ou responsáveis as comunicações da Escola;
g) responsabilizar-se pelos danos causados individualmente ou em grupo;
h) comparecer às atividades escolares, trajando uniforme e portando o material solicitado;
i) cumprir os demais preceitos do Regimento Padrão das Escolas da Rede Municipal de Ensino de 
Campo Bom e Projeto Político Pedagógico da Escola no que lhe couber.

3. Faltas disciplinares
Considera-se falta disciplinar:
a) causar danos ao prédio, mobiliário, equipamentos da escola;
b) ocupar-se durante as aulas com atividades que interferem no processo de ensino aprendizagem 
do grupo;
c) ausentar-se da escola durante as atividades curriculares, sem a licença do Diretor ou de seu 
representante legal;
d) rasurar documentos referentes a sua vida escolar;
e) usar sem a devida autorização o nome da escola para qualquer tipo de propaganda, campanha 
ou promoção;
f) praticar jogos de azar, ingerir, distribuir ou portar tóxicos ou bebidas alcoólicas e fumar no 
recinto da escola;
g) utilizar o telefone celular durante o horário das aulas e demais atividades pedagógicas, salvo 
com a autorização do professor;
h) praticar atos de violência que perturbem o ambiente escolar e que provoquem danos físicos ou 
morais a outrem;
i) portar objetos que representem perigo para a saúde, segurança e integridade física e moral sua e 
de outrem; 
j) praticar atos obscenos para Direção, Vice-Direção, Coordenação Pedagógica, Professores, 
Funcionários, Pais, Alunos e comunidade em geral;

4. Compromisso dos responsáveis
a) participar da vida escolar do seu filho, acompanhando o seu rendimento, bem como organizar 
um horário de estudo em casa;
b) comparecer à escola sempre que solicitado;
c) ser responsável pela frequência dos seus filhos nas atividades escolares e extracurriculares, 
bem como pelos horários de entrada e saída dos mesmos;
d) ler com atenção (bilhetes, recados) e dar retorno quando solicitado.

5. Penalidades
A inobservância dos deveres e a incidência de faltas disciplinares de natureza grave poderão sujeitar o 
aluno às penalidades a serem aplicadas pelo diretor da escola ou pelo membro do corpo administrativo 
por ele designado, após apuradas as responsabilidades e garantindo a ele o direito de defesa.

Pela inobservância de seus deveres, os integrantes do corpo discente são passíveis das seguintes medidas:
a) repreensão verbal com orientação ao aluno;
b) repreensão por escrito, em formulário próprio, com orientação ao aluno, comunicação e orientação aos pais;
c) advertência por escrito, em formulário próprio, com notificação aos pais ou responsáveis;
d) suspensão de, no máximo, 3 (três) dias, sendo que:

∙ deverá haver investigação e comprovação da ocorrência;
∙ apuração das responsabilidades;
∙ orientação e conscientização;
∙ elaboração de termo constando todos os fatos apurados e com assinatura de todos envolvidos,  

 inclusive de testemunhas, se houver;

Nos casos em que a aplicação das medidas disciplinares foram esgotadas sem sucesso, a Direção, com 
o aval da Secretaria de Educação e Cultura, determina:
a) transferência compulsória de turma e/ou turno;
b) transferência compulsória para outra escola pública;
c) encaminhamento ao Conselho Tutelar.

O estudante não poderá deixar de participar de atividades e projetos pedagógicos dentro e fora da 
escola como forma de punição, ressalvo casos extremos.

EQUIPE DIRETIVA E PROFESSORES
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Vice-diretor(a):         

Coordenadores(as) pedagógicos(as):      
          
          

MEUS PROFESSORES

Componente curricularNome
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a) transferência compulsória de turma e/ou turno;
b) transferência compulsória para outra escola pública;
c) encaminhamento ao Conselho Tutelar.

O estudante não poderá deixar de participar de atividades e projetos pedagógicos dentro e fora da 
escola como forma de punição, ressalvo casos extremos.

HORÁRIOS DAS AULAS

Escreva os horários preferencialmente a lápis,
em caso de troca é mais fácil apagá-los.

Seg Ter Qua SexQui



CONTRATO DE CONVIVÊNCIA SOCIAL

1. Direitos do estudante
a) conhecer o presente Regimento, solicitando, sempre que necessário, informações sobre o mesmo;
b) ser respeitado em sua individualidade;
c) ser ouvido em suas queixas e reclamações;a

d) ser informado, no início das atividades escolares, a respeito do sistema da avaliação adotado pela 
Escola; solicitar ajuda, orientação e esclarecimento nas dificuldades encontradas na aprendizagem;
e) justificar faltas dentro dos prazos estabelecidos no Projeto Político Pedagógico da Escola;
f) prestar provas no momento previsto ou fora dele, observando as normas do Projeto Pedagógico;
g) ter acesso à informação, à cultura, ao lazer e aos esportes, que respeitem sua condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento;
h) receber atendimento adequado por parte dos serviços assistenciais, quando carentes de recursos;
i) ter respeitada sua dignidade, salvo de qualquer tratamento desumano, violento ou constrangedor.

2. Deveres do estudante:
a) respeitar e cumprir as normas de convivência da Escola;
b) comparecer assíduo e pontualmente a todas as atividades escolares;
c) zelar pela conservação do prédio, mobiliário e equipamentos;
d) ter adequado comportamento social, contribuindo para um ambiente sadio;
e) tratar com cordialidade e respeito equipe diretiva, professores, funcionários, colegas, autoridades e 
comunidade em geral;
f) transmitir aos pais ou responsáveis as comunicações da Escola;
g) responsabilizar-se pelos danos causados individualmente ou em grupo;
h) comparecer às atividades escolares, trajando uniforme e portando o material solicitado;
i) cumprir os demais preceitos do Regimento Padrão das Escolas da Rede Municipal de Ensino de 
Campo Bom e Projeto Político Pedagógico da Escola no que lhe couber.

3. Faltas disciplinares
Considera-se falta disciplinar:
a) causar danos ao prédio, mobiliário, equipamentos da escola;
b) ocupar-se durante as aulas com atividades que interferem no processo de ensino aprendizagem 
do grupo;
c) ausentar-se da escola durante as atividades curriculares, sem a licença do Diretor ou de seu 
representante legal;
d) rasurar documentos referentes a sua vida escolar;
e) usar sem a devida autorização o nome da escola para qualquer tipo de propaganda, campanha 
ou promoção;
f) praticar jogos de azar, ingerir, distribuir ou portar tóxicos ou bebidas alcoólicas e fumar no 
recinto da escola;
g) utilizar o telefone celular durante o horário das aulas e demais atividades pedagógicas, salvo 
com a autorização do professor;
h) praticar atos de violência que perturbem o ambiente escolar e que provoquem danos físicos ou 
morais a outrem;
i) portar objetos que representem perigo para a saúde, segurança e integridade física e moral sua e 
de outrem; 
j) praticar atos obscenos para Direção, Vice-Direção, Coordenação Pedagógica, Professores, 
Funcionários, Pais, Alunos e comunidade em geral;

a) conhecer o presente Regimento, solicitando, sempre que necessário, informações sobre o mesmo;
b) ser respeitado em sua individualidade;
c) ser ouvido em suas queixas e reclamações;
d) ser informado, no início das atividades escolares, a respeito do sistema da avaliação adotado pela 
Escola; solicitar ajuda, orientação e esclarecimento nas dificuldades encontradas na aprendizagem;
e) justificar faltas dentro dos prazos estabelecidos no Projeto Político Pedagógico da Escola;
f) prestar provas no momento previsto ou fora dele, observando as normas do Projeto Pedagógico;
g) ter acesso à informação, à cultura, ao lazer e aos esportes, que respeitem sua condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento;
h) receber atendimento adequado por parte dos serviços assistenciais, quando carentes de recursos;
i) ter respeitada sua dignidade, salvo de qualquer tratamento desumano, violento ou constrangedor.

a) respeitar e cumprir as normas de convivência da Escola;
b) comparecer assíduo e pontualmente a todas as atividades escolares;
c) zelar pela conservação do prédio, mobiliário e equipamentos;
d) ter adequado comportamento social, contribuindo para um ambiente sadio;
e) tratar com cordialidade e respeito equipe diretiva, professores, funcionários, colegas, autoridades e 
comunidade em geral;
f) transmitir aos pais ou responsáveis as comunicações da Escola;
g) responsabilizar-se pelos danos causados individualmente ou em grupo;
h) comparecer às atividades escolares, trajando uniforme e portando o material solicitado;
i) cumprir os demais preceitos do Regimento Padrão das Escolas da Rede Municipal de Ensino de 
Campo Bom e Projeto Político Pedagógico da Escola no que lhe couber.

Considera-se falta disciplinar:
a) causar danos ao prédio, mobiliário, equipamentos da escola;
b) ocupar-se durante as aulas com atividades que interferem no processo de ensino aprendizagem 
do grupo;
c) ausentar-se da escola durante as atividades curriculares, sem a licença do Diretor ou de seu 
represetante legal;
d) rasurar documentos referentes a sua vida escolar;
e) usar sem a devida autorização o nome da escola para qualquer tipo de propaganda, campanha ou 
promoção;
f) praticar jogos de azar, ingerir, distribuir ou portar tóxicos ou bebidas alcoólicas e fumar no recinto 
da escola;
g) utilizar o telefone celular durante o horário das aulas e demais atividades pedagógicas, salvo com 
a autorização do professor;
h) praticar atos de violência que perturbem o ambiente escolar e que provoquem danos físicos ou 
morais a outrem;
i) portar objetos que representem perigo para a saúde, segurança e integridade física e moral sua e 
de outrem; 
j) praticar atos obscenos para Direção, Vice-Direção, Coordenação Pedagógica, Professores, 
Funcionários, Pais, Alunos e comunidade em geral;

4. Compromisso dos responsáveis
a) participar da vida escolar do seu filho, acompanhando o seu rendimento, bem como organizar 
um horário de estudo em casa;
b) comparecer à escola sempre que solicitado;
c) ser responsável pela frequência dos seus filhos nas atividades escolares e extracurriculares, 
bem como pelos horários de entrada e saída dos mesmos;
d) ler com atenção (bilhetes, recados) e dar retorno quando solicitado.

5. Penalidades
A inobservância dos deveres e a incidência de faltas disciplinares de natureza grave poderão sujeitar o 
aluno às penalidades a serem aplicadas pelo diretor da escola ou pelo membro do corpo administrativo 
por ele designado, após apuradas as responsabilidades e garantindo a ele o direito de defesa.

Pela inobservância de seus deveres, os integrantes do corpo discente são passíveis das seguintes medidas:
a) repreensão verbal com orientação ao aluno;
b) repreensão por escrito, em formulário próprio, com orientação ao aluno, comunicação e orientação aos pais;
c) advertência por escrito, em formulário próprio, com notificação aos pais ou responsáveis;
d) suspensão de, no máximo, 3 (três) dias, sendo que:

∙ deverá haver investigação e comprovação da ocorrência;
∙ apuração das responsabilidades;
∙ orientação e conscientização;
∙ elaboração de termo constando todos os fatos apurados e com assinatura de todos envolvidos,  

 inclusive de testemunhas, se houver;

Nos casos em que a aplicação das medidas disciplinares foram esgotadas sem sucesso, a Direção, com 
o aval da Secretaria de Educação e Cultura, determina:
a) transferência compulsória de turma e/ou turno;
b) transferência compulsória para outra escola pública;
c) encaminhamento ao Conselho Tutelar.

O estudante não poderá deixar de participar de atividades e projetos pedagógicos dentro e fora da 
escola como forma de punição, ressalvo casos extremos.



CONTRATO DE CONVIVÊNCIA SOCIAL

1. Direitos do estudante
a) conhecer o presente Regimento, solicitando, sempre que necessário, informações sobre o mesmo;
b) ser respeitado em sua individualidade;
c) ser ouvido em suas queixas e reclamações;a

d) ser informado, no início das atividades escolares, a respeito do sistema da avaliação adotado pela 
Escola; solicitar ajuda, orientação e esclarecimento nas dificuldades encontradas na aprendizagem;
e) justificar faltas dentro dos prazos estabelecidos no Projeto Político Pedagógico da Escola;
f) prestar provas no momento previsto ou fora dele, observando as normas do Projeto Pedagógico;
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i) ter respeitada sua dignidade, salvo de qualquer tratamento desumano, violento ou constrangedor.

2. Deveres do estudante:
a) respeitar e cumprir as normas de convivência da Escola;
b) comparecer assíduo e pontualmente a todas as atividades escolares;
c) zelar pela conservação do prédio, mobiliário e equipamentos;
d) ter adequado comportamento social, contribuindo para um ambiente sadio;
e) tratar com cordialidade e respeito equipe diretiva, professores, funcionários, colegas, autoridades e 
comunidade em geral;
f) transmitir aos pais ou responsáveis as comunicações da Escola;
g) responsabilizar-se pelos danos causados individualmente ou em grupo;
h) comparecer às atividades escolares, trajando uniforme e portando o material solicitado;
i) cumprir os demais preceitos do Regimento Padrão das Escolas da Rede Municipal de Ensino de 
Campo Bom e Projeto Político Pedagógico da Escola no que lhe couber.

3. Faltas disciplinares
Considera-se falta disciplinar:
a) causar danos ao prédio, mobiliário, equipamentos da escola;
b) ocupar-se durante as aulas com atividades que interferem no processo de ensino aprendizagem 
do grupo;
c) ausentar-se da escola durante as atividades curriculares, sem a licença do Diretor ou de seu 
representante legal;
d) rasurar documentos referentes a sua vida escolar;
e) usar sem a devida autorização o nome da escola para qualquer tipo de propaganda, campanha 
ou promoção;
f) praticar jogos de azar, ingerir, distribuir ou portar tóxicos ou bebidas alcoólicas e fumar no 
recinto da escola;
g) utilizar o telefone celular durante o horário das aulas e demais atividades pedagógicas, salvo 
com a autorização do professor;
h) praticar atos de violência que perturbem o ambiente escolar e que provoquem danos físicos ou 
morais a outrem;
i) portar objetos que representem perigo para a saúde, segurança e integridade física e moral sua e 
de outrem; 
j) praticar atos obscenos para Direção, Vice-Direção, Coordenação Pedagógica, Professores, 
Funcionários, Pais, Alunos e comunidade em geral;

CONTRATO DE CONVIVÊNCIA SOCIAL

4. Compromisso dos responsáveis
a) participar da vida escolar do seu filho, acompanhando o seu rendimento, bem como organizar 
um horário de estudo em casa;
b) comparecer à escola sempre que solicitado;
c) ser responsável pela frequência dos seus filhos nas atividades escolares e extracurriculares, 
bem como pelos horários de entrada e saída dos mesmos;
d) ler com atenção (bilhetes, recados) e dar retorno quando solicitado.

5. Penalidades
A inobservância dos deveres e a incidência de faltas disciplinares de natureza grave poderão sujeitar o 
aluno às penalidades a serem aplicadas pelo diretor da escola ou pelo membro do corpo administrativo 
por ele designado, após apuradas as responsabilidades e garantindo a ele o direito de defesa.

Pela inobservância de seus deveres, os integrantes do corpo discente são passíveis das seguintes medidas:
a) repreensão verbal com orientação ao aluno;
b) repreensão por escrito, em formulário próprio, com orientação ao aluno, comunicação e orientação aos pais;
c) advertência por escrito, em formulário próprio, com notificação aos pais ou responsáveis;
d) suspensão de, no máximo, 3 (três) dias, sendo que:

∙ deverá haver investigação e comprovação da ocorrência;
∙ apuração das responsabilidades;
∙ orientação e conscientização;
∙ elaboração de termo constando todos os fatos apurados e com assinatura de todos envolvidos,  

 inclusive de testemunhas, se houver;

Nos casos em que a aplicação das medidas disciplinares foram esgotadas sem sucesso, a Direção, com 
o aval da Secretaria de Educação e Cultura, determina:
a) transferência compulsória de turma e/ou turno;
b) transferência compulsória para outra escola pública;
c) encaminhamento ao Conselho Tutelar.

O estudante não poderá deixar de participar de atividades e projetos pedagógicos dentro e fora da 
escola como forma de punição, ressalvo casos extremos.

a) participar da vida escolar do seu filho, acompanhando o seu rendimento, bem como organizar um 
horário de estudo em casa;
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5. Penalidades
A inobservância dos deveres e a incidência de faltas disciplinares de natureza grave poderão sujeitar o 
aluno às penalidades a serem aplicadas pelo diretor da escola ou pelo membro do corpo administrativo 
por ele designado, após apuradas as responsabilidades e garantindo a ele o direito de defesa.

Pela inobservância de seus deveres, os integrantes do corpo discente são passíveis das seguintes medidas:
a) repreensão verbal com orientação ao aluno;
b) repreensão por escrito, em formulário próprio, com orientação ao aluno, comunicação e orientação aos pais;
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∙ deverá haver investigação e comprovação da ocorrência;
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o aval da Secretaria de Educação e Cultura, determina:
a) transferência compulsória de turma e/ou turno;
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c) encaminhamento ao Conselho Tutelar.

O estudante não poderá deixar de participar de atividades e projetos pedagógicos dentro e fora da 
escola como forma de punição, ressalvo casos extremos.

OFÍCIO Nº 077/2017 GAB. PREF.

De acordo com o parecer do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – COMALES, o 
Guia Alimentar para a População Brasileira, do Ministério da Saúde, de 2014, e a reso-
lução nº 26, do FNDE, de 17/06/2013 que estabelecem diretrizes proibindo e restrin-
gindo alimentos não saudáveis nas escolas, a Adminitração Municipal informa todas 
as famílias de alunos atendidos na Rede Municipal de Ensino que, desde 2011, está 
proibido o consumo de alimentos não saudáveis nas Escolas Municipais.

Informamos que todo o alimento oferecido na merenda escolar, através do cardápio, 
é adequado à faixa etária dos educandos e cuidadosamente selecionado pela 
Equipe Técnica de Nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 
que parte da alimentação é adquirida diretamente da agricultura familiar. Dessa 
forma, promovemos uma maior qualidade da alimentação escolar, tendo produtos 
básicos, variados e frescos, como frutas, legumes e verduras.

Ressaltamos também que as nutricionistas responsáveis pela merenda escolar 
fornecem para todas as escolas, uma listagem contendo alimentos que podem ser 
trazidos e consumidos na escola sem prejuízo à saúde dos alunos.

Contamos com o apoio e entendimento de vocês, pais, no combate aos alimentos de 
baixo teor nutricional, pois a alimentação é componente de uma ação pedagógica 
voltada à educação alimentar e à saude.

Lista de alimentos que serão permitidos na merenda, vindos de casa:
• Sanduíches (pão francês, pão fatiado integral, pão caseiro) com ou sem 

verduras (tomate, cenoura, beterraba, alface, etc.), queijo, ovo.
Obs.: sem embutidos (mortadela, salames, salsicha, linguiça e presunto).
aa

• Pães (bisnaguinha, integral, fatiado, pão francês);
aa

• Frutas em geral;
a

• Granola, aveia;
a

• Cereal;
a

• Bolachas: salgada ou integral;
a

• Iogurte;
a

• Leite líquido ou em pó, com ou sem achocolatado (não industrializado);
• a

• Bolo, sem recheio e sem cobertura (cenoura, laranja, maçã, banana, integrais, 
etc.);
a

• Sucos naturais;
a

• Pizza caseira (frango, legumes, atum, sardinha) e empadão;
a

• Cuca simples ou com frutas;
a

• Pastel assado (carnes, legumes, queijo);
a

• Ovo cozido.
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i) ter respeitada sua dignidade, salvo de qualquer tratamento desumano, violento ou constrangedor.

2. Deveres do estudante:
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comunidade em geral;
f) transmitir aos pais ou responsáveis as comunicações da Escola;
g) responsabilizar-se pelos danos causados individualmente ou em grupo;
h) comparecer às atividades escolares, trajando uniforme e portando o material solicitado;
i) cumprir os demais preceitos do Regimento Padrão das Escolas da Rede Municipal de Ensino de 
Campo Bom e Projeto Político Pedagógico da Escola no que lhe couber.

3. Faltas disciplinares
Considera-se falta disciplinar:
a) causar danos ao prédio, mobiliário, equipamentos da escola;
b) ocupar-se durante as aulas com atividades que interferem no processo de ensino aprendizagem 
do grupo;
c) ausentar-se da escola durante as atividades curriculares, sem a licença do Diretor ou de seu 
representante legal;
d) rasurar documentos referentes a sua vida escolar;
e) usar sem a devida autorização o nome da escola para qualquer tipo de propaganda, campanha 
ou promoção;
f) praticar jogos de azar, ingerir, distribuir ou portar tóxicos ou bebidas alcoólicas e fumar no 
recinto da escola;
g) utilizar o telefone celular durante o horário das aulas e demais atividades pedagógicas, salvo 
com a autorização do professor;
h) praticar atos de violência que perturbem o ambiente escolar e que provoquem danos físicos ou 
morais a outrem;
i) portar objetos que representem perigo para a saúde, segurança e integridade física e moral sua e 
de outrem; 
j) praticar atos obscenos para Direção, Vice-Direção, Coordenação Pedagógica, Professores, 
Funcionários, Pais, Alunos e comunidade em geral;

4. Compromisso dos responsáveis
a) participar da vida escolar do seu filho, acompanhando o seu rendimento, bem como organizar 
um horário de estudo em casa;
b) comparecer à escola sempre que solicitado;
c) ser responsável pela frequência dos seus filhos nas atividades escolares e extracurriculares, 
bem como pelos horários de entrada e saída dos mesmos;
d) ler com atenção (bilhetes, recados) e dar retorno quando solicitado.

5. Penalidades
A inobservância dos deveres e a incidência de faltas disciplinares de natureza grave poderão sujeitar o 
aluno às penalidades a serem aplicadas pelo diretor da escola ou pelo membro do corpo administrativo 
por ele designado, após apuradas as responsabilidades e garantindo a ele o direito de defesa.

Pela inobservância de seus deveres, os integrantes do corpo discente são passíveis das seguintes medidas:
a) repreensão verbal com orientação ao aluno;
b) repreensão por escrito, em formulário próprio, com orientação ao aluno, comunicação e orientação aos pais;
c) advertência por escrito, em formulário próprio, com notificação aos pais ou responsáveis;
d) suspensão de, no máximo, 3 (três) dias, sendo que:

∙ deverá haver investigação e comprovação da ocorrência;
∙ apuração das responsabilidades;
∙ orientação e conscientização;
∙ elaboração de termo constando todos os fatos apurados e com assinatura de todos envolvidos,  

 inclusive de testemunhas, se houver;

Nos casos em que a aplicação das medidas disciplinares foram esgotadas sem sucesso, a Direção, com 
o aval da Secretaria de Educação e Cultura, determina:
a) transferência compulsória de turma e/ou turno;
b) transferência compulsória para outra escola pública;
c) encaminhamento ao Conselho Tutelar.

O estudante não poderá deixar de participar de atividades e projetos pedagógicos dentro e fora da 
escola como forma de punição, ressalvo casos extremos.

CHEGADAS EM ATRASO

Data Horário Assinatura (Escola) Assinatura do
pai, mãe ou responsável



CONTRATO DE CONVIVÊNCIA SOCIAL

1. Direitos do estudante
a) conhecer o presente Regimento, solicitando, sempre que necessário, informações sobre o mesmo;
b) ser respeitado em sua individualidade;
c) ser ouvido em suas queixas e reclamações;a

d) ser informado, no início das atividades escolares, a respeito do sistema da avaliação adotado pela 
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e) tratar com cordialidade e respeito equipe diretiva, professores, funcionários, colegas, autoridades e 
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g) responsabilizar-se pelos danos causados individualmente ou em grupo;
h) comparecer às atividades escolares, trajando uniforme e portando o material solicitado;
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∙ orientação e conscientização;
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Nos casos em que a aplicação das medidas disciplinares foram esgotadas sem sucesso, a Direção, com 
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bem como pelos horários de entrada e saída dos mesmos;
d) ler com atenção (bilhetes, recados) e dar retorno quando solicitado.
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A inobservância dos deveres e a incidência de faltas disciplinares de natureza grave poderão sujeitar o 
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por ele designado, após apuradas as responsabilidades e garantindo a ele o direito de defesa.
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∙ apuração das responsabilidades;
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∙ elaboração de termo constando todos os fatos apurados e com assinatura de todos envolvidos,  

 inclusive de testemunhas, se houver;
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o aval da Secretaria de Educação e Cultura, determina:
a) transferência compulsória de turma e/ou turno;
b) transferência compulsória para outra escola pública;
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morais a outrem;
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HINO NACIONAL BRASILEIRO

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heroico, o brado retumbante
E o Sol da liberdade, em raios fúlgidos
Brilhou no céu da pátria nesse instante

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte
Em teu seio, ó liberdade
Desafia o nosso peito a própria morte

Ó Pátria amada
Idolatrada
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança, à terra desce
Se em teu formoso céu, risonho e límpido
A imagem do Cruzeiro resplandece

Gigante pela própria natureza
És belo, és forte, impávido colosso
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada
Entre outras mil
És tu, Brasil
Ó Pátria amada!
Dos filhos deste solo, és mãe gentil
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido
Ao som do mar e à luz do céu profundo
Fulguras, ó Brasil, florão da América
Iluminado ao Sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores
Nossos bosques têm mais vida
Nossa vida, no teu seio, mais amores

Ó Pátria amada
Idolatrada
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado
E diga o verde-louro dessa flâmula
Paz no futuro e glória no passado

Mas se ergues da justiça a clava forte
Verás que um filho teu não foge à luta
Nem teme, quem te adora, a própria morte

Terra adorada
Entre outras mil
És tu, Brasil
Ó Pátria amada!
Dos filhos deste solo, és mãe gentil
Pátria amada, Brasil!



HINO DO RIO GRANDE DO SUL

Como a aurora precursora
Do farol da divindade
Foi o 20 de setembro

O precursor da liberdade

Mostremos valor, constância
Nesta ímpia e injusta guerra

Sirvam nossas façanhas
De modelo a toda Terra

De modelo a toda Terra
Sirvam nossas façanhas
De modelo a toda Terra

Mas não basta, pra ser livre
Ser forte, aguerrido e bravo
Povo que não tem virtude

Acaba por ser escravo

Mostremos valor, constância
Nesta ímpia e injusta guerra

Sirvam nossas façanhas
De modelo a toda Terra

De modelo a toda Terra
Sirvam nossas façanhas
De modelo a toda Terra



HINO DE CAMPO BOM

Entre matas e palmeiras
E as pastagens verdejantes

Lá brotaram as sementes
Dos primeiros imigrantes

Entre a serra e o Rio dos Sinos
Foi que nasceu a grande estrada

Por onde vinham os tropeiros
Tangendo sempre a boiada.

Campo Bom, terra vida e alegria
De um povo contente

Renovas toda hora todo dia
O orgulho dessa tua gente!

Veio a Maria Fumaça
E já foi tudo melhorando
O comércio e a indústria

E o progresso foi chegando
Exportando teus calçados

Tu no Brasil foste o primeiro
Com tuas lindas ciclovias
Na América és o pioneiro.

Campo Bom eternamente
Estarás no meu coração
Praças, parques de lazer
Tua cultura e educação

Teus filhos que aqui nasceram
E também os de adoção

É com orgulho verdadeiro
Que cantam juntos o refrão.






